
Oficio N' /zq G/SG/AFEPA/SALC/CONJUR/PAJil.,

Brasília,
!

'} d' /""''':- de 2024

Senhor Primeiro Secretário,

Em resposta ao Oficio n' 286 (SF), pelo qual Vossa Excelência

encaminhou o Requerimento n' 1025/2023, de autoria do Senador Espiridião Amin

(PP/SC) e Dr. Hiran (PP/RR), em que se requer "soam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Luiz lecker Vieira, informações

sobre a demora para instalação da Comissão Binacional de Contas para Hlscalizar a

ltaipu Binacional'', presto os seguintes esclarecimentos.

2. Assinada em 5 de novembro de 2021, a Nota Reversal n' 3/2021 seguiu

para ratiülcação pelos governos do Brasil e do Paraguai, confomie o trâmite definido

pelo ordenamento jurídico de cada parte contratante.

3. No Brasil, o Ministério das Relações Exteriores encaminhou à Casa

Civil da Presidência da República, em 19 de agosto de 2022, a Exposição de Motivos

Interministerial (MRE/MME) - EMI n. 47/2022, com parecer favorável à

incorporação do Acordo por Troca de Notas entre Brasil e Paraguai para
Constituição da referida Comissão Binacional de Contas.

A Sua Excelência o Senhor
Senador ]Zogério Carvalho
Primeiro-Sééretário do Senado Federal
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4. Tendo em conta a mudança de governo ocorrida em janeiro de 2023, foi,

então, retomada a análise da matéria, que segue em curso, pelas instâncias

competentes do Poder Executivo, nomeadamente a Casa Civil da Presidência da

República, o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério de Minas e Energia.

5. No âmbito do Ministério das Relações Exteriores, a exemplo do que

ocorre com qualquer instrumento intemacional dessa natureza, a necessidade de

aprovação do acordo pelo Congresso Nacional foi objeto de análise da Consultoria
Jurídica - CONJUR/MRE, conforme Parecer n.
0006 1/2021/GABCONJUR/CONJUR-MRE/CGU/AGU, que se encontra em anexo a

esse Oficio. Registra-se, ainda, que a CONJUR/MRE emitiu, nos anos de 2020 e

2021, outros dois pareceres, de caráter reservado, sobre o acordo para a constituição

da Comissão Binacional de Contas, cujos Termos de Classificação de Infomlação

seguem anexados.

6. Durante a tramitação do Acordo, a gestão da ltaipu Binacional, tanto do

ponto de vista jurídico quanto operacional, segue funcionando nos termos previstos

no Tratado de ltaipu e seus anexos. O controle das atividades da Binacional

continuará a ser exercido pelo Conselho de Administração ($ 1' do art. IV do
Tratado de ltaipu).

Atenciosamente,



Fls. 3 do Ofício N' /q G/SG/AFEPA/SALC/CONJUR/PAlil

MAUROVIEIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

OFI.562/2024












